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O vício de "inconstitucionalidade" que 

anda a ser invocado sobre a nova lei 

aprovada na Assembleia da República, 

por deputados de vários partidos e outros 

especialistas, em relação ao adicional ISP, 

não é, propriamente, o da sua 

inconstitucionalidade, nem o da sua 

invalidade, ou, sequer, o da sua 

inexistência jurídica.  

É uma questão, sim, de ineficácia.  

A Constituição impede a produção dos 

seus efeitos jurídicos este ano e durante a 

vigência do (equilíbrio do) orçamento do 

Estado para 2018, tal como aprovado 

inicialmente pelo Parlamento no final do 

ano passado e em vigor desde 1 de 

Janeiro. 

Trata-se do "dispositivo-travão", que 

pretende inibir os deputados, durante a 

execução de um orçamento que 

previamente aprovaram - por isso é 

demagógica, de alguma forma a posição 

de alguns deputados, da "geringonça", ... 

que aprovaram o orçamento para 2018 

com tais pressupostos - de aumentarem 

as despesas ou, como é o caso, de 

diminuíram as receitas.  

A nova lei, ora aprovada, constitui, no 

entanto, uma vinculação (externa), a que 

o Governo está sujeito, aquando da 

elaboração e da apresentação da próxima 

proposta de lei de orçamento do Estado 

para 2019, que está obrigado a ter 

presente tal alteração ao adicional ISP, 

anteriormente aprovada, da assembleia 

da república. 

Se se pretender a produção dos seus 

efeitos ainda em 2018, tal implicará, uma 

nova alteração orçamental - um 

Orçamento “retificativo” prévio - à lei do 

orçamento do Estado em vigor (2018). 

Cuja iniciativa, será do Governo - e não da 

Assembleia da República, ou medidas 

adicionais que contrabalancem a 

diminuição das receitas com a 

correspondente diminuição das despesas 

ou o aumento de (outras) receitas, de 
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forma a permitir o equilíbrio orçamental 

inicialmente aprovado pelos deputados 

para 2018. 

Lisboa, 25 de Junho de 2018 

Rogério M. Fernandes Ferreira 
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